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O Código Florestal (CF) é a principal legislação que 
regulamenta a conservação em terras privadas no 
Brasil (1). Em particular, determina como e onde 
remanescentes de vegetação nativa podem ser 
suprimidos ou devem ser conservados para o 
manejo de recursos naturais. A lei estabelece dois 
tipos de áreas de conservação em terras privadas: 
Áreas de Preservação Permanente (APP) ao longo 
de cursos d’água e em encostas íngremes e topos 
de morros; e a Reserva Legal (RL), percentual da 
área da propriedade que deve ser destinada para 
manutenção da vegetação nativa, conforme 
tamanho dos imóveis e região. O estado de Mato 
Grosso insere-se na Amazônia Legal e, portanto, os 
percentuais mínimos variam segundo a localização 
das propriedades em áreas de floresta (80%), 
cerrado (35%) e campos gerais (20%). O projeto de 
lei (PL) 337/2022, em tramitação na Câmara dos 
Deputados, visa alterar o CF para excluir o estado 
da Amazônia Legal, alterando significativamente a 
vegetação nativa a ser conservada e restaurada no 
território. 

Avanços na modelagem computacional e a 
disponibilização dos dados espaciais do Cadastro 
Ambiental Rural – CAR permitiram reanálises em 
alta resolução do CF (2, 3), tornando viável estimar 
ativos e passivos por propriedade 
(https://www.car.gov.br/#/). Os principais dados 
de entrada compreendem a base vetorial de 
imóveis rurais do SICAR com tratamento das 
sobreposições (4), o mapa de uso da terra de Mato 
Groso em 2008 (5), mapas de desmatamento (6,7) 
e hidrografia (8,9). 

Para o cálculo dos ativos (excedente de RL) e 
passivos (déficit de RL), primeiro são quantificadas 
a área total de cada propriedade rural cadastrada, 
a área da vegetação nativa e a área agrícola em 

2008 (também denominada uso consolidado). 
Quando há ocorrência de nascentes, cursos e 
corpos d’água, geram-se buffers de largura mínima 
da APP necessária tanto para a conservação como 
para a restauração de acordo com as regras do CF 
(1,3). Em seguida, a RL é calculada como uma 
proporção da área da propriedade e o balanço 
ambiental (ativos e passivos) é contabilizado. Para 
fins comparativos são apresentadas as estimativas 
conforme o CF vigente e a aplicação de percentual 
único hipotético de 20% a todas as propriedades, 
simulando assim a exclusão do estado da 
Amazônia Legal (PL 337/2022). Por fim, as 
estimativas são agregadas para o território mato-
grossense. 

Análises do balanço do CF indicam um déficit e um 
excedente de RL de aproximadamente 4,5 e 7,5 
milhões de hectares (Mha), respectivamente, 
aplicando-se o percentual hipotético, o déficit 
reduz-se para 1,2 Mha e o excedente (que pode ser 
desmatado legalmente) salta para 24,4 Mha. Estas 
estimativas evidenciam a importância do CF 
vigente para a conservação e restauração da 
vegetação nativa de Mato Grosso, pois 16,9 Mha 
poderiam ser convertidos legalmente e ao mesmo 
tempo 3,3 Mha deixariam de ser restaurados por 
força de lei, caso o PL venha a ser aprovado (Fig. 1).   

Logo, as perdas econômicas em termos de serviços 
ambientais seriam muitas, resultando, por 
exemplo, na redução de chuvas que caem sobre o 
Agronegócio e emissão de gases de efeito estufa na 
ordem de 5 GtCO2. Em suma, o PL implica num 
grande retrocesso, não somente para conservação 
do patrimônio ambiental do Brasil, mas também 
para o seu agronegócio, o qual poderia perder 
somente em Mato Grosso US$ 2,7 bilhões anuais 
devido à redução da produtividade agrícola (10).  
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Figura 1: Estimativas de ativos e passivos ambientais vigentes para o estado de Mato Grosso e como 
resultado do PL 337/2022. 

Impactos agrícolas e emissões associadas. Partindo da metodologia utilizada por Leite-Filho et al. (10), 
calculamos os impactos econômicos do projeto de lei 337/2022 para o agronegócio mato-grossense. As perdas 
de produtividade foram estimadas ao ajustarmos a produtividade média atual da soja (3,7 toneladas/hectare) 
e de pastagens (2,9 arrobas/hectare) pelas estimativas regionais de perdas de produtividade devido à redução 
no volume das chuvas causada pelo desmatamento (11). As perdas econômicas anuais em US$ por hectare 
foram estimadas utilizando os preços atuais da tonelada de soja e da arroba de gado (US$ 302,6 por tonelada 
e US$ 60,50 por arroba, respectivamente), a produtividade projetada contabilizando as diminuições nos 
rendimentos devido à redução das chuvas e a área passível de desmatamento ilegal, ou seja, passível de ser 
convertida em lavouras e pastagens (16,9 Mha), além da área que deixaria de ser restaurada (3,3 Mha). 
Consideramos que 70% das áreas a serem convertidas serão transformadas em pastagens e o restante (30%) 
será destinada ao plantio da soja, seguindo as tendências de conversão observadas nas últimas décadas. As 
emissões potenciais foram calculadas a partir da sobreposição do mapa de estoque de carbono da biomassa 
(12) e imóveis rurais com excedente de RL, aplicando-se os fatores de conversão para dióxido de carbono 
(44/12) e de correção (0,85) para contabilização do carbono lançado à atmosfera (13,14). 
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